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EDITAL 
 
 
 
JOSÉ MANUEL FERREIRA NUNES RIBEIRO, Presidente da Assembleia 

Municipal de Anadia,  

FAZ PÚBLICO, para efeitos do previsto no art.º 50.º do Regimento da 

Assembleia Municipal de Anadia e em virtude de não se ter verificado a 

existência de quórum na sessão para hoje convocada, que se vai realizar uma 

nova reunião da Sessão Ordinária de Fevereiro, a realizar no próximo dia 5 de 

Março, pelas 14,30 horas, no Salão Nobre do Edifício dos Paços do 

Município, com a mesma Ordem do Dia: 

 

1. Apreciação da Informação do Presidente da Câmara sobre a actividade da 

Câmara Municipal, de acordo com o estabelecido na alínea e) do n.º 1 do 

art.º 3.º do Regimento da Assembleia Municipal de Anadia (RAMA); 

 

 

Anadia, 23 de Fevereiro de 2007. 

 
 
 

O Presidente da Assembleia Municipal 
 

José Manuel Ferreira Nunes Ribeiro 
 


